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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 322/2023

Concede o título de utilidade pública a Associação Amigos de 
Noé- Centro de Defesa e Proteção dos Animais e Meio 
Ambiente de Santo Inácio. 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Amigos de Noé.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 02 de maio de 2023.

 

 

 

 

Justificativa:

A Associação Amigos de Noé tem por objetivo de amparar e mudar a triste realidade dos animais em situação de rua, 
abandono e maus tratos do Município, através de resgate, cuidado, recuperação e adoção, especialmente de cães e 
gatos.

Desde a fundação da ONG 2021, já puderam mudar a vida de mais de 300 animais.

 Associação Amigos de Noé se dedica ao resgate de animais em situações de risco ou abandono. Têm como objetivo 
proteger os animais e fornecer-lhes cuidados médicos, alimentação adequada e um lar temporário ou permanente. 
Também oferecem serviços, como programas de adoção, cuidados de saúde preventivos.

Logo a presente Associação merece o Título de Utilidade Pública, pois a ONG de resgate de animais tem um papel 
importante na proteção e bem-estar dos animais em situações de risco ou abandono. Essa organização funciona 
incansavelmente para garantir que os animais recebam os cuidados necessários, incluindo médico, alimentação 
adequada e um ambiente seguro e confortável. Também é importante para a sociedade em geral. Ela ajuda a reduzir o 
número de animais abandonados nas ruas e em abrigos, o que pode levar a problemas de saúde pública e bem-estar 
animal. 

Logo, a Associação de resgate de animais também tem um papel educativo na comunidade, fornecendo informações 
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sobre cuidados com animais, treinamento de comportamento e importância da adoção responsável. Eles também 
podem trabalhar em parceria com as autoridades locais para garantir a aplicação de leis de proteção animal e ajudar a 
identificar e denunciar casos de abuso e negligência.

 

Em resumo, as ONGs de resgate de animais desempenham um papel crucial na proteção e bem-estar dos animais e 
criaram para uma sociedade mais justa e compassiva para todas as formas de vida.

Ante o exposto, sendo a Associação Amigos de Noé de amplo interesse social e assistencial, e, cumpridos os demais 
requisitos legais, nos moldes da documentação anexa, este Deputado conta com o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação deste relevante projeto que trará inúmeros benefícios à referida associação.

 

 

Soldado Adriano José

Deputado Estadual 

 

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Documento assinado eletronicamente em 02/05/2023, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 322 e o 

código CRC 1F6B8F3F0E3E4EF
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO AMIGOS DE NOE - CENTRO DE PROTECAO E DEFESA DOS ANIMAIS E MEIO AMBIENTE DE
SANTO INACIO - PR

CNPJ Nº: 42.903.859/0001-50

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO AMIGOS DE NOE
- CENTRO DE PROTECAO E DEFESA DOS ANIMAIS E MEIO AMBIENTE DE SANTO INACIO - PR ESTÁ EM
SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 16/05/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0289.DECS.9438
Emitida em 17/03/2023 às 21:22:04

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO AMIGOS DE NOE - CENTRO DE PROTECAO E DEFESA DOS ANIMAIS E
MEIO AMBIENTE DE SANTO INACIO - PR
CNPJ: 42.903.859/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:49:09 do dia 27/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2023.
Código de controle da certidão: 2910.57FA.D159.2CA8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





























































 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone Fax (44) 3352-1222 – CEP 86650-000. 

 LEI Nº 1.310/2022 
(De iniciativa do Poder Legislativo Municipal) 

 

 

SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE 

NOE – CENTRO DE PROTEÇÃO E 

DEFESA DOS ANIMAIS E MEIO 

AMBIENTE DE SANTO INÁCIO – PR. 

 

A Sra. GENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de Santo Inácio - 

Estado do Paraná, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores, através de 

Projeto de Lei de sua própria iniciativa, aprovou, e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Amigos de Noé 

– Centro de Proteção e Defesa dos Animais e Meio Ambiente de Santo Inácio –PR, 

entidade civil de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 

42.903.859/0001-50, com sede nesta cidade de Santo Inácio - PR. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Santo Inácio, 15 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio - PR 

 

Data Publicação: 17/07/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3462 – PÁG. 06 
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INFORMAÇÃO Nº 9288/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de maio de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 322/2023.

 

 

Curitiba, 2 de maio de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/05/2023, às 15:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9288 e o 

código CRC 1B6A8D3A0F5D1AC
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INFORMAÇÃO Nº 9466/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de Maio de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 16:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9466 e o 

código CRC 1A6B8C3A5B7B5FE
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INFORMAÇÃO Nº 9478/2023

Projeto de Lei n°:  322/2023 

Interessado: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE NOÉ- CENTRO DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS E MEIO 
AMBIENTE DE SANTO INÁCIO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração específica do deputado autor do Projeto de Lei de Utilidade Pública ( Ação 291- Tipo 
26-Modelo 45) que tem conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública , bem com  de  que  a  documentação  juntada  conferem  com  os 
 originais.

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 08 de Maio  de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9478 e o 

código CRC 1D6C8D3E5D7B6EB
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DECLARAÇÃO Nº 283/2023

DECLARAÇÃO 

Para atender aos requisitos do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades 
e da relevância dos serviços prestado pela Associação Amigos de Noé- Centro de Defesa e Proteção dos Animais e 
Meio Ambiente de Santo Inácio, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 42.903.859/0001-50, com 
sede na Rua. Belmiro Coelho , nº 290, CEP. 86650-000, Santo Inácio-PR, a qual solicita a concessão do título de 
utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013. 

 

 

Curitiba, 09 de maio de 2023.

 

Soldado Adriano José 

Deputado Estadual

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2023, às 15:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 283 e o 

código CRC 1E6F8D3B6D5B5BB
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INFORMAÇÃO Nº 9674/2023

Autor: DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Interessado: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE NOÉ- CENTRO DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS E MEIO 
AMBIENTE DE SANTO INÁCIO.

Projeto de Lei n°:   322/2023    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 15 de Maio 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2023, às 17:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9674 e o 

código CRC 1D6B8F4E1E8B1CC
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DESPACHO - DL Nº 6214/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/05/2023, às 12:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6214 e o 

código CRC 1D6E8C4B1B8B1FD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2466/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 322/2023

 

PL Nº 322/2023                                             

AUTORIA: DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

 

Concede Título de Utilidade Pública à Associação Amigos de Noé - 
Centro de Defesa e Proteção dos Animais e Meio Ambiente de Santo 
Inácio. 

 

EMENTA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 
17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Soldado Adriano José, objetiva conceder Título de Utilidade 
Pública à Associação Amigos de Noé - Centro de Defesa e Proteção dos Animais e Meio Ambiente de Santo Inácio - 
PR. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

 

            Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, 
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passa-se a analisar os demais elementos necessários. 

 

            Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, 
inciso I, §1º do RIALEP.

 

            Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra 
assemelhada que inclusive delineou a citada. 

 

            O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública à Associação Amigos de 
Noé- Centro de Defesa e Proteção dos Animais e Meio Ambiente de Santo Inácio. 

 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

 

Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham 
sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido preenchidos os principais 
requisitos, quais sejam:

 

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 
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• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de atender crianças e jovens em situação de vulnerabilidade com o objetivo de 
proporcionar atividades desportivas, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 
17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades 
que comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do 
respectivo Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018) 

 

Quanto à não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.
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CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 24 de maio de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relator

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 11:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2466 e o 

código CRC 1E6F8B5C6A2D9BD

4 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 10094/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 322/2023, de autoria do Deputado Soldado Adriano José, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de maio de 
2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 1 de junho de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 15:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10094 e o 

código CRC 1E6A8E5C6D4E3AB
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DESPACHO - DL Nº 6505/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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